
 
MUNICÍPIO DO SEIXAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 
 

Nº 223/2013 
 

Joaquim Cesário Cardador dos 
Santos,  

Presidente da Câmara Municipal do 
Seixal 

 
Torna público, em cumprimento do disposto no art. 53º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro, que alterou a Lei nº 169/99 de 18 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal, que terá lugar no dia 28 de 
novembro de 2013, pelas 20:30 horas, no Auditório do Mercado Municipal de 
Fernão Ferro, sito em Rua Luísa Tody, Fernão Ferro: 
 
I – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO DA POPULAÇÃO 
 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

 Tomada de posição – Exigir a requalificação da EN 378 

 Tomada de posição - Pela prorrogação da Lei das AUGI 

III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 
1. Informações. 
 
1. Ata da reunião ordinária de 31 de outubro de 2013. Aprovação. 
 
2. Ata da reunião ordinária de 14 de novembro de 2013. Aprovação. 

 
3. Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2013. 3ª Alteração. Aprovação. 

 
4. Hasta pública para alienação de bens imóveis municipais. Parcela de terreno com 

a área de 10.957,50 m2, sita na Avenida Albano Narciso Pereira, Seixal, União das 
freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires. Processo n.º 1/M/2013. 
Abertura. 

 



5. Hasta pública para alienação de bens imóveis municipais. Prédio urbano com a 
área de 3.966,50 m2, sito na Rua Manuel Ferreira, n.º 15, Santa Marta do Pinhal, 
Corroios, freguesia de Corroios. Processo n.º 2/M/2013. Abertura. 

 
PELOURO DOS RECURSOS HUMANOS, MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
6. Plano anual de apoio às associações de imigrantes do concelho do Seixal. 2013. 

Contrato programa e comparticipação financeira. 
 
PELOURO DO URBANISMO, MOBILIDADE, EQUIPAMENTOS E ESPAÇO 
PÚBLICO 

 

7. Plano Diretor Municipal (PDM). Revisão. Discussão pública. Aprovação 
 

8. Protocolo a celebrar entre o Município do Seixal e a Comissão de Administração da 
AUGI FF71, sita em Pinhal do General, freguesia de Fernão Ferro. Aprovação de 
minuta. 
 

9. Estudo ou operação de loteamento sito em Rua da Indústria, Foros de Amora, 
Aldeia de Paio Pires, União das freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio 
Pires. Requerente: Photobion – Investimentos Imobiliários, Unipessoal, Lda. 
Processo n.º 2/A/2012. Aprovação condicionada.  

 

10. Estudo ou operação de loteamento sito em Moinho de Vento, Aldeia de Paio Pires, 
União das freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires. Requerente: 
Empresa de Construções Urbalmada, Lda. Processo n.º 68/A/1978. Alteração.  
 

11. Cedência para o domínio privado municipal de uma parcela de terreno com a área 
de 69 m2, a destacar do lote 65 da Rua das Figueiras, Vale da Loba, Quinta de 
Santo António, freguesia de Amora. Requerente: António Joaquim Folgado. 
Processo n.º 470/R/1998. Aprovação. 

 

12. Procedimento para a segunda fase de permutas no âmbito do Plano de Pormenor 
dos Redondos. Processo n.º 27/M/1995. Aprovação. 

 
PELOURO DO AMBIENTE, ENERGIA E SERVIÇOS URBANOS 
 
13. Protocolo de Colaboração Para a Construção da Estação Elevatória dos Redondos 

– Aprovação. 
 

PELOURO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E JUVENTUDE 
 

14. Protocolo a celebrar entre o Município do Seixal e a Associação de Escuteiros de 
Portugal, para cedência de parcela de terreno com a área de 5.900 m2, sita entre a 
Rua Bento Gonçalves e a Rua da Juventude, na freguesia de Fernão Ferro. 
Aprovação de minuta. 

 

Nos termos das disposições conjugadas da alínea p) do n.º 1 do art. 35º e n.º 1 do art. 
49º, ambos do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que alterou a Lei n.º 
169/99 de 18 de setembro, os munícipes que pretendam intervir no Período para 
Intervenção e Esclarecimento da População, devem comparecer às 19:30 horas para 
que se proceda à respetiva inscrição. 
 



Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias 
subsequentes à data do presente. 
 
Seixal, 25 de novembro de 2013. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

 
_________________________________________________ 

Joaquim Cesário Cardador dos Santos. 
 

 

 


